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Quinta-feira 23 de Março de 2023

Prefeitura Municipal de Anaurilândia-MS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL)  

             EXCLUSIVO ME/ EPP/ MEI, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2023 
OBJETO: Aquisição agroindústria de 
beneficiamento de mandioca de mesa no Assentamento PA Esperança no município de 
Anaurilândia, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo I deste edital, 
em conformidade com a Lei Municipal nº 805/2021. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 05 (cinco) de 
abril de 2023, as 08:00h (oito) (MS), na Sala de Licitações da Prefeitura do 
Município de Anaurilândia. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de 
Licitações, na Rua Floriano Peixoto nº 1000, pelo telefone (67) 3445-1110, e pelo e-mail: 
licitacao@anaurilandia.ms.gov.br, no horário das 7:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h 
(MS), e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br. 
Anaurilândia – MS, 22 de Março de 2023. 
Tânia Fernandes Vera 
PREGOEIRA OFICIAL 
 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: MICHEL LINCON MDEDEIROS. 
OBJETO: contratação de serviço de instalação de manta bidim no telhado na Unidade 
de Estratégia de Saúde da Família Doutora Hulda Stabille Gonzales, conforme descrição 
no Termo de Referência. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(10) 02.013.10.301.0015.2027.3390.36.00.00.00  
VALOR: R$ 9.765,00 (Nove mil setecentos e sessenta e cinco reais). 
PRAZO:  até 31 ro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2023. 
ASSINAM: Sr. GUILHERME GOMES ZANDONADI – Secretário Municipal de Saúde, e o 
Sr. MICHEL LINCON MDEDEIROS. 
 
 
 
 

 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 089/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: CIRÚRGICA VIANA LTDA- ME  
OBJETO: aquisição de fraldas geriátricas para distribuição aos usuários carentes 
acamados conforme parecer da Assistente Social, de acordo com a descrição no Termo 
de Referência. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(08) 02.013.10.301.0015.2027.3390.30.00.00.00 
VALOR: R$ 16.170,00 (Dezesseis mil cento e setenta reais). 
PRAZO:  até 31 ro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de março de 2023. 
ASSINAM: Sr. GUILHERME GOMES ZANDONADI – Secretário Municipal de Saúde, e o 
Sr. PEDRO VIANA MOREIRA JUNIOR, da empresa CIRÚRGICA VIANA LTDA- ME. 
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Quinta-feira 23 de Março de 2023

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 085/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social. 
CONTRATADA: FERNANDA GOERGEN ROWER EIRELI - EPP. 
OBJETO: aquisição de 210 (duzentos e dez) unidades de ovos de chocolate para 
atender os idosos do projeto conviver e 90 (noventa) unidades de ovos de chocolate 
para atender as crianças/adolescentes do SCFV – Projeto Eterno Aprendiz, conforme 
descrição no termo de referência. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(03) 04.004.08.241.0019.2038.3390.30.00.00.00 
VALOR: R$ 12.750,00 (Doze mil setecentos e cinquenta reais). 
PRAZO: 04 (quatro) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2023. 
ASSINAM: Sra. LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO – Secretária Municipal de 
Assistência Social, e a Sra. FERNANDA GOERGEN ROWER da empresa FERNANDA 
GOERGEN ROWER EIRELI - EPP. 
  
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 092/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: BEV SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR E 
ODONTOLóGICO LTDA – ME. 
OBJETO: aquisição de tiras de glicemia para utilização em procedimentos de Unidades 
Básicas de Saúde e atendimento de pacientes insulino-dependentes que fazem controle 
contínuo, conforme quantidade e descrição no Termo de Referência. 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(08) 02.013.10.301.0015.2027.3390.30.00.00.00 
VALOR: R$ 17.222,50 (Dezessete mil duzentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO:  até 31 ro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2023. 
ASSINAM: GUILHERME GOMES ZANDONADI – Secretário Municipal de Saúde, e o 
Sr. PEDRO VIANA MOREIRA JUNIOR, da empresa BEV SAÚDE COMÉRCIO DE 
PROD – ME. 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 084/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA:  TRACK LAND LTDA – EPP. 
OBJETO: contratação de empresa para serviço de geolocalização, gestão e controle de 
automóveis de diversos modelos a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura do Município de Anaurilândia/MS, conforme descrição no termo de 
referência. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(99) 01.007.12.361.0008.2023.3390.39.00.00.00 
VALOR: R$ 2.025,00 (Dois mil e vinte cinco reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA:  08 de março de 2023 
ASSINAM: Sr. EDSON ST - Prefeito Municipal, e o Sr. CAMILLO 
DUTRA BAZZANO, da empresa TRACK LAND LTDA – EPP. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 088/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA:  LUCIANE XAVIER CARNEIRO – ME. 
OBJETO: aquisição de material para kit pedagógico para os professores da Rede 
Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Anaurilândia/MS, 
conforme descrição no Termo de Referência - Anexo I. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(91) 01.007.12.361.0008.2016.3390.30.00.00.00  
(121) 01.007.12.365.0008.2018.3390.30.00.00.00 
VALOR: R$ 10.989,75 (Dez mil novecentos e oitenta e nove reais e setenta e cinco 

). 
PRAZO: 90 ( ) dias. 
DATA DA ASSINATURA:  10 de março de 2023 
ASSINAM: Sr. E DSON ST - Prefeito Municipal, e a Sra. LUCIANE 

, da empresa LUCIANE XAVIER CARNEIRO – ME. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA:  GISELE DE OLIVEIRA FLORENCIO – MEI. 
OBJETO: contratação de mão de obra para confecção de 1.065,00 (Um mil e sessenta 
e cinco) unidades de ovos de chocolate para a comemorar a Páscoa de 2023, para 
atender os alunos da rede municipal de ensino de Anaurilândia/MS, conforme descrição 
no Termo de Referência. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(91) 01.007.12.361.0008.2016.3390.30.00.00.00  
(112) 01.007.12.361.0008.2017.3390.30.00.00.00 
(121) 01.007.12.365.0008.2018.3390.30.00.00.00 
VALOR: R$ 17.568,50 (Dezessete mil quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO: . 
DATA DA ASSINATURA:  17 de março de 2023 
ASSINAM: DSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Sra. GISELE DE 
OLIVEIRA FLORENCIO – MEI, da empresa GISELE DE OLIVEIRA  – MEI. 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 094/2023  
(DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023)  
PARTES: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia. 
CONTRATADA:  PEREIRA E SANTOS COMÉRCIO DE MóVEIS LTDA – ME. 
OBJETO: aquisição de motopoda a gasolina para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo e Juventude de Anaurilândia/MS, conforme 
descrição no termo de referência – anexo I. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
(86) 01.006.27.813.0009.2015.4490.52.00.00.00  
VALOR: R$ 3.313,80 (Três mil trezentos e treze reais e oitenta centavos). 
PRAZO: até 31 de dezembro de 2023. 
DATA DA ASSINATURA:  17 de março de 2023 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. SILVIO 
ROBERTO DOS SANTOS, da empresa PEREIRA E SANTOS COMÉRCIO DE MóVEIS LTDA 
– ME. 
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__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

 

 

LEI Nº 847/2023

 

 

DOAR, COM ENCARGO E MEDIANTE CLÁUSULA DE 
REVERSÃO, ÁREA MUNICIPAL, PARA FINS DE 
INSTALAÇÃO DE EMPRESA

 

PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE TORNEARIA. 

    

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado do Mato Grosso 
do

 

Sul, aprovou, e eu, EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte lei:

 
 

Art. 1º -
 

ivo Municipal autorizado a ceder, mediante 

doação, à empresa -
 
ME,

 

nº 24.618.733/0001-52, 1.074,22m², consubstanciada no 

Lote nº 22, da quadra C, parte do imóvel objeto da matrícula nº 4.739  do SRI 

  de  -MS, para fins de 

instalação de empresa de serviços de tornearia.  

 

Art. 2º - A doação, objeto da presente autorização, tem previsão legal no 

artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 367/2001, com a redação dada pela Lei 

-MS -
  

 Art. 3º -

 

Para a doação em testilha, necessariamente,

 

haverão de ser 

observadas as seguintes condições:

 

 I –

 

As obras de implantação deverão ser iniciadas no prazo máximo de 6 

(seis) meses a contar da lavratura da escritura de doação, devendo ser concluídas 

no prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) anos, também contados da data da 

;

 

 



 

 

__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

II –

 

A donatária deverá gerar no mínimo 2

 

(dois) empregos diretos, 

quando do início da construção, aumentando-se para o mínimo de 4

 

(quatro) 

empregos diretos, até o prazo de 2 (dois) anos;

 

 

III –

 

É vedada a utilização do imóvel doado para outra finalidade, senão 

aquela prevista na Carta-

 

 

IV –

 

A Donatária não deve infringir nenhuma legislação ambiental; e

 

 

V –

 

O imóvel doado, em hipótese alguma, poderá ser dado em garantia 

real.

 

 

§ 1º -
 

Além das condições descritas nos incisos deste artigo, a Donatária 

é única e exclusiva responsável por encargos trabalhistas, fiscais e ambientais 

decorrentes de suas atividades, não havendo que se falar em qualquer 

sidiária do Município.
 

 

§ 2º - A Donatária deve zelar pela guarda e conservação do imóvel doado, 

tomando todas as medidas cabíveis à conservação da posse, em caso de ameaça, 

turbação ou esbulho. 

 
§ 3º - Compete também à donatária, arcar com todos os custos  relativos 

ao fornecimento de água e energia elétrica, a partir do momento de início das 

obras de implantação de seu empreendimento.
 

 § 4º -
 

A inobservância de qualquer dos
 
preceitos deste artigo, bem como 

da Lei nº 367/2001 e/ou do Decreto nº 1.597/2020, ensejará na imediata 

revogação da doação, tendo como corolário a reversão do imóvel doado ao 

patrimônio do Município de Anaurilândia-

 

 
§ 5º -

 

O prazo de dois anos previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 

ao critério da Administração Municipal, quando comprovadamente ocorrentes 
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Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

Art. 4º -

 

A doação objeto da presente Lei será formalizada por escritura 

iço Notarial deste Município, devendo, obrigatoriamente, constar, 

além de outras condições formais e legais, os encargos previstos na legislação 

real, cláusula de reversão, dentre outras.

 

 

Art. 5º -

 

Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contado da lavratura da 

escritura de doação e desde que cumpridos todos os encargos e obrigações por 

parte da Donatária, a doação considerar-se-á definitiva.

 

 

Art. 6º -

 

Esta lei entra em vigor na

 

data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber.

 

 

-MS
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 22  

de Março de 2023. 
 

 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO  
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Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

 

LEI Nº

 

848/2023

  

 

DOAR, COM ENCARGO E MEDIANTE CLÁUSULA DE 
REVERSÃO, ÁREA MUNICIPAL, PARA FINS DE 
INSTALAÇÃO DE EMPRESA 
ARTEFATOS E PRODUTOS DE CIMENTO

 

E DEMAIS 
.   

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado do Mato Grosso 
do

 

Sul, aprovou, e eu, EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte lei:

 
 

Art. 1º -
 

ivo Municipal autorizado a ceder, mediante 

doação, à empresa CONCREFORTE ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA
 

-
 

ME, 

47.819.708/0001-32, uma área de terras  medindo 

2.508,57m², consubstanciada no Lote nº 02, da  quadra  A, bem como uma área 

de terra medindo 6.031,42m2, consubstanciada no Lote nº 01, da quadra B, 

ambas parte do imóvel objeto da matrícula nº 4.739  s  no 

-MS, para fins de instalação de 

empresa fabricante de artefatos e produtos de cimento
 

e demais atividades do 

ramo da construção civil. 
 

 
Art. 2º -

 
A doação, objeto da presente autorização, tem previsão legal no 

artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 367/2001, com a redação dada pela

 

Lei 

-MS -

  

 
Art. 3º -

 

Para a doação em testilha, necessariamente,

 

haverão de ser 

observadas as seguintes condições:

 

 

I –

 

As obras de implantação deverão ser iniciadas no prazo máximo de 6 

(seis) meses a contar da lavratura da escritura de doação, devendo ser concluídas 

no prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) anos, também contados da data da 

 



 

 

__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

 

II –

 

A donatária deverá gerar no mínimo 5

 

(cinco) empregos diretos, 

quando do início da construção, aumentando-se para o mínimo de 20

 

(vinte) 

empregos diretos, até o prazo de 2 (dois) anos;

 

 

III –

 

É vedada a utilização do imóvel doado para outra finalidade, senão 

aquela prevista na Carta-

 

 

IV –

 

A Donatária não deve infringir nenhuma legislação ambiental; e

 

 

V –

 

O imóvel doado, em hipótese alguma, poderá ser dado em garantia 

real.

 

 

§ 1º -
 

Além das condições descritas nos incisos deste artigo, a Donatária 

é única e exclusiva responsável por encargos trabalhistas, fiscais e ambientais 

decorrentes de suas atividades, não havendo que se falar em qualquer 
 

 

§ 2º - A Donatária deve zelar pela guarda e  conservação do imóvel doado, 

tomando todas as medidas cabíveis à conservação da posse, em caso de ameaça, 

turbação ou esbulho. 

 
§ 3º -
 

Compete também à donatária, arcar com todos os custos relativos 

ao fornecimento de água e energia elétrica, a partir do momento de início das 

obras de implantação de seu empreendimento.

 

 § 4º -

 

A inobservância de qualquer dos

 

preceitos deste artigo, bem como 

da Lei nº 367/2001 e/ou do Decreto nº 1.597/2020, ensejará na imediata 

revogação da doação, tendo como corolário a reversão do imóvel doado ao 

patrimônio do Município de Anaurilândia-

 

 

§ 5º -

 

O prazo de dois anos previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 

ao critério da Administração Municipal, quando comprovadamente ocorrentes 
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Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

Art. 4º -

 

A doação objeto da presente Lei será formalizada por escritura 

pública no Serviço Notarial deste Município, devendo, obrigatoriamente, constar, 

além de outras condições formais e legais, os encargos previstos na legislação 

real, cláusula de reversão, dentre outras.

 

 

Art. 5º -

 

Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contado da lavratura da 

escritura de doação e desde que cumpridos todos os encargos e obrigações por 

parte da Donatária, a doação considerar-se-á definitiva.

 

 

Art. 6º -

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber.

 

 

-MS
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 22
 

de Março de 2023. 
 
 

 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO
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–

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

 

LEI Nº 849/2023

 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DOAR, COM ENCARGO E MEDIANTE CLÁUSULA DE 

 

DE AUTOPEÇAS E 
SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E 

MANUTENÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES. 

   

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado do Mato Grosso 
do

 
Sul, aprovou, e eu, EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal, sanciono 

a seguinte lei:
 

 

Art. 1º -
 

Fica o ivo Municipal autorizado a ceder, mediante 

doação, à empresa JURACI CUSTóDIO -
 
ME,

 

20.682.846/0001-66, medindo 2.576,07m², consubstanciada 

no Lote nº 06, da quadra A,  do SRI 

local, localizada no  Industrial Municipal  de -MS, 

instalação de empresa de autopeças e serviços de manutenção e 

reparação mecânica de veículos automotores.  

 
Art. 2º -

 
A doação, objeto da presente autorização, tem previsão legal no 

artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 367/2001, com a redação dada pela Lei 

Municipal nº 407/2003, que institui o Programa De Incentivos Para O 

Desenvolvimento Social De Anaurilândia-MS -

 

PIDESA.

 

 Art. 3º -

 

,

 

haverão de ser 

observadas as seguintes condições:

 

 
I –

 

As obras de implantação deverão ser iniciadas no prazo máximo de 6 

(seis) meses a contar da lavratura da escritura de doação, 

no prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) anos, também contados da data da 

 

 



 

 

__________________________________________________________

 

–

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

II –

 

A donatária deverá gerar no mínimo 2

 

(dois) empregos diretos, 

quando do início da construção, aumentando-se para o mínimo de 6

 

(seis) 

 

 

III –

 

-

 

 

IV –

  

 

V –

 

O imóvel doado, em hipótese alguma, poderá ser dado em garantia  

 

§ 1º -

 
Além das condições descritas nos incisos deste artigo, a Donatária 

é única e exclusiva responsável por encargos trabalhistas, fiscais e ambientais 

 

 

§ 2º - 

tomando todas as medidas cabíveis à conservação da posse, em caso de ameaça, 

turbação ou esbulho. 

 
§ 3º - Compete também à donatária, arcar com todos os custos relativos 

ao fornecimento de água e energia elétrica, a partir do momento de início das 

obras de implantação de seu empreendimento.
 

 § 4º -

 
A inobservância de qualquer dos

 
este artigo, bem como 

da Lei nº 367/2001 e/ou do Decreto nº 1.597/2020, ensejará na imediata 

revogação da doação, tendo como corolário a reversão do imóvel doado ao 

patrimônio do Município de Anaurilândia-

do à Donatária qualquer direito à indenização.

 

 
§ 5º -

 

O prazo de dois anos previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 

motivos de caso fortuito ou de força maior.
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Quinta-feira 23 de Março de 2023



 

 

__________________________________________________________

 

–

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

Art. 4º -

 

A doaç

pública no Serviço Notarial deste Município, devendo, obrigatoriamente, constar, 

além de outras condições formais e legais, os encargos previstos na legislação 

municipal, tais como, os prazos, a impossibilidade da área ser dada como garantia 

 

 

Art. 5º -

 

Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contado da lavratura da 

parte da Donatária, a doação considerar-se-

 

 

Art. 6º -

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser  

 

-MS
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 22
 

de 
Março de 2023. 

 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO  
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Quinta-feira 23 de Março de 2023
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Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

 

LEI Nº 850/2023

 

 

DOAR, COM ENCARGO E MEDIANTE CLÁUSULA DE 
REVERSÃO, ÁREA MUNICIPAL, PARA FINS DE 
INSTALAÇÃO DE EMPRESA

 

PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE MARCENARIA. 

   

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado do Mato Grosso 
do

 

Sul, aprovou, e eu, EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte lei:

 
 

Art. 1º -
 

ivo Municipal autorizado a ceder, mediante 

doação, à empresa MIGUEL JOSÉ NETO -
 
ME,

 

45.678.342/0001-01, uma área de terra de 1.074,44m², consubstanciada no
 

Lote 

nº 01, da quadra C, parte do imóvel objeto da matrícula nº 4.739  do SRI local, 
  de -MS, para fins de 

instalação de empresa de serviços de marcenaria.  

 

Art. 2º - A doação, objeto da presente autorização, tem previsão legal no 

artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 367/2001, com a redação dada pela Lei 

-MS -

 
PIDESA.

 

 Art. 3º -

 

Para a doação em testilha, necessariamente,

 

haverão de ser 

observadas as seguintes condições:

 

 
I –

 

As obras de implantação deverão ser iniciadas no prazo máximo de 6 

(seis) meses a contar da lavratura da escritura de doação, devendo ser concluídas 

no prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) anos, também contados da data da 

 

 



 

 

__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

II –

 

A donatária deverá gerar no mínimo 2

 

(dois) empregos diretos, 

quando do início da construção, aumentando-se para o mínimo de 4

 

(quatro) 

empregos diretos, até o prazo de 2 (dois) anos;

 

 

III –

 

É vedada a utilização do imóvel doado para outra finalidade, senão 

aquela prevista na Carta-

 

 

IV –

 

A Donatária não deve infringir nenhuma legislação ambiental; e

 

 

V –

 

O imóvel doado, em hipótese alguma, poderá ser dado em garantia 

real.

 

 

§ 1º -

 

Além das condições descritas nos incisos deste artigo, a Donatária 

é única e exclusiva responsável por encargos trabalhistas, fiscais e ambientais 

decorrentes de suas atividades, não havendo que se falar em qualquer 
 

 

§ 2º - A Donatária deve zelar pela guarda e conservação do imóvel doado, 

tomando todas as medidas cabíveis à conservação da posse, em caso de ameaça, 

turbação ou esbulho. 

 
§ 3º - Compete também à donatária, arcar com todos os custos relativos 

ao fornecimento de água e energia elétrica, a partir do momento de início das 

obras de implantação de seu empreendimento.
 

 § 4º -

 

A inobservância de qualquer dos

 

preceitos deste artigo, bem como 

da Lei nº 367/2001 e/ou do Decreto nº 1.597/2020, ensejará na imediata 

revogação da doação, tendo como corolário a reversão do imóvel doado ao 

patrimônio do Município de Anaurilândia-

 

 
§ 5º -

 

O prazo de dois anos previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 

ao critério da Administração Municipal, quando comprovadamente ocorrentes 
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Quinta-feira 23 de Março de 2023



 

 

__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

Art. 4º -

 

A doação objeto da presente Lei será formalizada por escritura 

pública no Serviço Notarial deste Município, devendo, obrigatoriamente, constar, 

além de outras condições formais e legais, os encargos previstos na legislação 

e da área ser dada como garantia 

real, cláusula de reversão, dentre outras.

 

 

Art. 5º -

 

Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contado da lavratura da 

escritura de doação e desde que cumpridos todos os encargos e obrigações por 

parte da Donatária, a doação considerar-se-á definitiva.

 

 

Art. 6º -

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber.

 

 

-MS
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 22
 

de 
Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 EDSON STEFANO TAKAZONO

 Municipal
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Quinta-feira 23 de Março de 2023



 
 

 

ANAURILÂNDIA - MSANAURILÂNDIA - MS Pag. 16/20   
        

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Criado pela Lei n°674 de 06 de Janeiro de 2017
 Ano:007 Edição: n°1526
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Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

 

LEI Nº 851/2023

 

 

DOAR, COM ENCARGO E MEDIANTE CLÁUSULA DE 
REVERSÃO, ÁREA MUNICIPAL, PARA FINS DE 
INSTALAÇÃO DE EMPRESA 

.   

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado do Mato Grosso 
do

 

Sul, aprovou, e eu, EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte lei:

 
 

Art. 1º -
 

ivo Municipal autorizado a ceder, mediante 

doação, à empresa PEDRO FERNANDES DOS SANTOS
 

-
 

sob o nº 33.091.965/0001-96, uma área de terra medindo 1.074,44m², 

consubstanciada no Lote nº 12, da quadra C, parte do imóvel objeto da matrícula 

nº 4.739 -

MS, para fins de instalação de empresa fabricante de artefatos e produtos de 

concreto e demais atividades do ramo da construção civil.  

 
Art. 2º -

 
A doação, objeto da presente autorização, tem previsão legal no 

artigo 2º, inciso I, da Lei Municipal nº 367/2001, com a redação dada pela Lei 

-MS -

  

 Art. 3º -

 

Para a doação em testilha, necessariamente,

 

haverão de ser 

observadas as seguintes condições:

 

 
I –

 

As obras de implantação deverão ser iniciadas no prazo máximo de 6 

(seis) meses a contar da lavratura da escritura de doação, devendo ser concluídas 

no prazo

 

máximo e improrrogável de 2 (dois) anos, também contados da data da 

 

 



 

 

__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

II –

 

A donatária deverá gerar no mínimo 2

 

(dois) empregos diretos, 

quando do início da construção, aumentando-se para o mínimo de 4

 

(quatro) 

empregos diretos, até o prazo de 2 (dois) anos;

 

 

III –

 

É vedada a utilização do imóvel doado para outra finalidade, senão 

aquela prevista na Carta-

 

 

IV –

 

A Donatária não deve infringir nenhuma legislação ambiental; e

 

 

V –

 

O imóvel doado, em hipótese alguma, poderá ser dado em garantia 

real.

 

 

§ 1º -

 

Além das condições descritas nos incisos deste artigo, a Donatária 

é única e exclusiva responsável por encargos trabalhistas, fiscais e ambientais 

decorrentes de suas atividades, não havendo que se falar em
 

qualquer 
 

 

§ 2º - A Donatária deve zelar pela guarda e conservação do imóvel doado, 

tomando todas as medidas cabíveis à conservação da posse, em caso de ameaça, 

turbação ou esbulho. 

 
§ 3º - Compete também à donatária, arcar com todos os custos relativos 

ao fornecimento de água e energia elétrica, a partir do momento de início das 

obras de implantação de seu empreendimento.
 

 § 4º -

 

A inobservância de qualquer dos

 

preceitos deste artigo, bem como 

da Lei nº 367/2001 e/ou do Decreto nº 1.597/2020, ensejará na imediata 

revogação da doação, tendo como corolário a reversão do imóvel doado ao 

patrimônio do Município de Anaurilândia-

to à indenização.

 

 
§ 5º -

 

O prazo de dois anos previsto neste artigo poderá ser prorrogado, 

ao critério da Administração Municipal, quando comprovadamente ocorrentes 
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Quinta-feira 23 de Março de 2023



 

 

__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

Art. 4º -

 

A doação objeto da presente Lei ser

pública no Serviço Notarial deste Município, devendo, obrigatoriamente, constar, 

além de outras condições formais e legais, os encargos previstos na legislação 

como garantia 

real, cláusula de reversão, dentre outras.

 

 

Art. 5º -

 

Decorrido o prazo de 10 (dez) anos, contado da lavratura da 

escritura de doação e desde que cumpridos todos os encargos e obrigações por 

parte da Donatária, a doação considerar-se-á definitiva.

 

 

Art. 6º -

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada no que couber.

 

 

-MS
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 22
 

de Março de 2023. 
 
 
 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO
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Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

 

LEI Nº 852/2023

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a Doar 
Imóvel Urbano à IGREJA EVANGÉLICA NOVA 
CANAÃ, Entidade Religiosa sem fins Lucrativos e 
dá outras providências.”

  
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, Estado do 
Mato Grosso do

 

Sul, aprovou, e eu, EDSON STEFANO TAKAZONO, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei:

 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à 

IGREJA EVANGÉLICA NOVA CANAÃ

-73, os lotes s  determinados  sob os  nos  10 e 11  da 

quadra “B”, Rua Projetada “B”, esquina com a Rua Maranhão, no Distrito do 

Quebracho, matriculados sob os no 1.553, do SRI desta cidade, para fins de 

 

 
Art. 2º. Ressalvados os casos em que o imóvel sirva como 

garantia para financiamento da obra a que se refere o artigo 1º

 
desta lei, fica a 

imóvel

  

 Art. 3º. Caso a área objeto da doação não seja utilizada no 

exercício da finalidade pretendida, esta deverá ser revestida ao patrimônio do 

Município, independente de indenização, com toda

implantadas. 
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Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

-000 –

  

-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

Art. 4

de reversão da área de terreno do patrimônio deste Município, nos casos de 

desvio de finalidade ou de não realização das obras necessárias, dentro do prazo 

de 02 (dois) anos, a contar da lavratura d . 

 

 

Art. 5º.

 

Pública de Doação e demais encargos, inclusive, o recolhimento do imposto sobre 

transmissão de bens imóveis, bem como, o seu consequente registro junto ao 

Cartório de

 

Registro de Imóveis desta Comarca,

 

correrão integralmente por conta 

da outorgada donatária. 
 

 

Art. 6º.
 

Fica autorizado o Executivo Municipal, após processada 

a doação, realizar todos os registros contábil e patrimonial necessários ao 

cumprimento da presente lei.  

 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

podendo ser regulamentada no que couber, revogando-se as disposições em 

contrário.
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 22

 de Janeiro

 

de 2023.

 
 
 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO
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